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OFÍCIO Nº 1484/2021-CDESCTMA T

Brasília, 26 de novembro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Diretor Presidente FERNA NDO RODRIGUES FERREIRA  LEITE
Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP
Brasília - DF
 

Senhor Diretor,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 6369/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 03/12/2021, às 17:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0615975 Código CRC: A277C780.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Daniel Donizet - Gab 15

INDICAÇÃO  Nº , DE 2021

(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por intermédio
da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil - NOVACAP e
da Administração Regional do
Gama, realizem a Operação Tapa
Buraco na Quadra 3 do Setor Sul,
próximo da Igreja Aliança, Região
Administrativa do Gama - RA II.

 

A   , nos termos do artigo 143 doCÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP e da Administração Regional
do Gama, realizem a Operação Tapa Buraco na Quadra 3 do Setor Sul, próximo da Igreja
Aliança, Região Administrativa do Gama - RA II.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O Exmo. Senhor Deputado autor desta proposição tem recebido inúmeras
reclamações, considerando que a população vem sofrendo com os problemas
causados  pelos buracos e desníveis da malhar asfáltica, principalmente em época de chuva.

Todavia, os problemas ali existentes são enormes e a população em geral vem
reivindicando a implementação de medidas destinadas a promover a revitalização asfáltica,
de forma a mantê-la em condições de segurança.

A falta da pavimentação asfáltica dificulta a circulação segura dos veículos, motos,
bicicletas e pessoas. No período da seca, o excesso de poeira junto com o ar seco do DF,
causam as doenças respiratórias, principalmente nas crianças e idosos. No período da chuva
é a vez da lama que impede o trânsito dos veículos. 

Nesse toar, é inconteste que é deve do Poder Público, assegurar condições de
acessibilidade a toda sociedade, fornecendo todos os meios necessários e possíveis para
garantir a locomoção em segurança da população e, consequentemente, sua qualidade de
vida e bem-estar.

Ainda assim, a Lei Orgânica do Distrito Federal, dispõe que é prioridade do DF, nos
seguintes termos;

Art. 3º São objetivos prioritários do Distrito Federal:

...
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III - preservar os interesses gerais e coletivos;

IV - promover o bem de todos;

V - proporcionar aos seus habitantes condições de vida compatíveis com a dignidade
humana, a justiça social e o bem comum;

VI - dar prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas de
educação, saúde, trabalho, transporte, segurança pública, moradia, saneamento básico, lazer
e assistência social;

VII - garantir a prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos;

... 

         Caso não sejam adotadas políticas mais eficientes, a deterioração das ruas e avenidas
do DF continuarão sendo uma veia de escoamento do dinheiro público, pois sua durabilidade
e conservação são precárias. 

Em vista, estamos diante do dever do Poder Público Proporcionar aos cidadãos
condições de vida compatíveis com a dignidade da pessoa humana, a justiça social e bem
comum, conforme  dispõe o art. 3º,  V  da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

 

Sala das Sessões, em ...

 

 

DANIEL DONIZET

Deputado Distrital PL/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 15 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: (61)3348-8152
www.cl.df.gov.br - dep.danieldonizet@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. Nº 00144, 
 em 26/03/2021, às 15:37:14Deputado(a) Distrital,
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